
  
  
    
  

Fiscalize seu Município: www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

DECRETO Nº 9937/2025 

 

“Dispõe sobre oficialização da via pública Rua do 
Sol, bairro Boiçucanga.”  

 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “RUA DO SOL”, no bairro Boiçucanga, que assim se descreve e caracteriza: 
 
                    Rua do Sol – Memorial Descritivo 
Rua do Sol, sistema viário do núcleo “23 – Sitio Boa Esperança”, no Bairro Boiçucanga, neste 
município, cujas coordenadas estão expressas no sistema UTM, datum SIRGAS 2000, fuso 23S; com 
início no ponto 37, de coordenadas E. 438.606,005 m e N. 7.370.974,918 m;  deste, segue com azimute 
51°42'16" e distância de 11,04 m, confrontando com a Rua Bela Vista até o ponto 36, de coordenadas 
E. 438.614,672 m e N. 7.370.981,762 m; deste, segue com azimute 76°28'28" e distância de 15,66 m, 
confrontando com o Lote 28 da Quadra 02 até o ponto 89, de coordenadas E. 438.629,898 m e N. 
7.370.985,424 m; deste, segue com azimute 78°36'08" e distância de 7,55 m, confrontando com o Lote 
29 da Quadra 02 até o ponto 90, de coordenadas E. 438.637,301 m e N. 7.370.986,917 m; deste, segue 
com azimute 78°36'08" e distância de 3,32 m, confrontando com o Lote 30 da Quadra 02 até o ponto 
91, de coordenadas E. 438.640,560 m e N. 7.370.987,574 m; deste, segue com azimute 77°56'44" e 
distância de 12,53 m, confrontando com o Lote 31 da Quadra 02 até o ponto 92, de coordenadas E. 
438.652,814 m e N. 7.370.990,190 m; deste, segue com azimute 77°43'37" e distância de 12,17 m, 
confrontando com o Lote 25 da Quadra 02 até o ponto 93, de coordenadas E. 438.664,710 m e N. 
7.370.992,779 m; deste, segue com azimute 76°34'22" e distância de 12,17 m, confrontando com o Lote 
24 da Quadra 02 até o ponto 94, de coordenadas E. 438.676,546 m e N. 7.370.995,604 m; deste, segue 
com azimute 69°20'09" e distância de 11,98 m, confrontando com o Lote 32 da Quadra 02 até o ponto 
95, de coordenadas E. 438.687,751 m e N. 7.370.999,830 m; deste, segue com azimute 63°27'17" e 
distância de 4,03 m, confrontando com o Lote 33 da Quadra 02 até o ponto 96, de coordenadas E. 
438.691,356 m e N. 7.371.001,631 m; deste, segue com azimute 34°15'29" e distância de 1,35 m, 
confrontando com o Lote 33 da Quadra 02 até o ponto 97, de coordenadas E. 438.692,113 m e N. 
7.371.002,743 m; deste, segue com azimute 65°02'26" e distância de 25,35 m, confrontando com o Lote 
33 da Quadra 02 até o ponto 98, de coordenadas E. 438.715,094 m e N. 7.371.013,439 m; deste, segue 
com azimute 50°32'07" e distância de 5,29 m, confrontando com o Lote 33 da Quadra 02 até o ponto 
99, de coordenadas E. 438.719,179 m e N. 7.371.016,803 m; deste, segue com azimute 65°50'20" e 
distância de 7,14 m, confrontando com o Lote 34 da Quadra 02 até o ponto 100, de coordenadas E. 
438.725,692 m e N. 7.371.019,724 m; deste, segue com azimute 65°50'18" e distância de 2,09 m, 
confrontando com o Lote 35 da Quadra 02 até o ponto 101, de coordenadas E. 438.727,595 m e N. 



  
  
    
  

Fiscalize seu Município: www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

7.371.020,578 m; deste, segue com azimute 338°02'56" e distância de 0,69 m, confrontando com o Lote 
35 da Quadra 02 até o ponto 102, de coordenadas E. 438.727,337 m e N. 7.371.021,217 m; deste, 
segue com azimute 64°36'40" e distância de 10,92 m, confrontando com o Lote 36 da Quadra 02 até o 
ponto 103, de coordenadas E. 438.737,206 m e N. 7.371.025,901 m; deste, segue com azimute 
62°20'05" e distância de 13,89 m, confrontando com a Rua Boa Sorte até o ponto 104, de coordenadas 
E. 438.749,513 m e N. 7.371.032,353 m; deste, segue com azimute 63°46'35" e distância de 19,15 m, 
confrontando com o Lote 59 da Quadra 02 até o ponto 105, de coordenadas E. 438.766,695 m e N. 
7.371.040,816 m; deste, segue com azimute 57°51'23" e distância de 15,42 m, confrontando com o Lote 
60 da Quadra 02 até o ponto 106, de coordenadas E. 438.779,748 m e N. 7.371.049,018 m; deste, 
segue com azimute 340°15'10" e distância de 2,71 m, confrontando com o Lote 60 da Quadra 02 até o 
ponto 107, de coordenadas E. 438.778,832 m e N. 7.371.051,568 m; deste, segue com azimute 
66°01'14" e distância de 13,02 m, confrontando com o Lote 61 da Quadra 02 até o ponto 108, de 
coordenadas E. 438.790,732 m e N. 7.371.056,861 m; deste, segue com azimute 124°12'30" e distância 
de 1,56 m, confrontando com o Lote 62 da Quadra 02 até o ponto 109, de coordenadas E. 438.792,019 
m e N. 7.371.055,986 m; deste, segue com azimute 57°10'39" e distância de 12,37 m, confrontando 
com o Lote 62 da Quadra 02 até o ponto 110, de coordenadas E. 438.802,410 m e N. 7.371.062,688 
m; deste, segue com azimute 50°10'35" e distância de 15,25 m, confrontando com o Lote 62 da Quadra 
02 até o ponto 111, de coordenadas E. 438.814,121 m e N. 7.371.072,453 m; deste, segue com azimute 
45°51'08" e distância de 7,40 m, confrontando com o Lote 62 da Quadra 02 até o ponto 112, de 
coordenadas E. 438.819,429 m e N. 7.371.077,606 m; deste, segue com azimute 81°08'19" e distância 
de 0,76 m, confrontando com o Lote 62 da Quadra 02 até o ponto 113, de coordenadas E. 438.820,183 
m e N. 7.371.077,723 m; deste, segue com azimute 56°16'49" e distância de 8,50 m, confrontando com 
o Lote 62 da Quadra 02 até o ponto 114, de coordenadas E. 438.827,252 m e N. 7.371.082,441 m; 
deste, segue com azimute 10°37'33" e distância de 1,90 m, confrontando com o Lote 62 da Quadra 02 
até o ponto 115, de coordenadas E. 438.827,601 m e N. 7.371.084,305 m; deste, segue com azimute 
100°30'25" e distância de 11,47 m, confrontando com a Matrícula nº 12.062 até o ponto 116, de 
coordenadas E. 438.838,877 m e N. 7.371.082,213 m; deste, segue com azimute 237°15'55" e distância 
de 10,80 m, confrontando com a Matrícula nº 12.062 até o ponto 117, de coordenadas E. 438.829,788 
m e N. 7.371.076,371 m; deste, segue com azimute 247°03'56" e distância de 7,96 m, confrontando 
com a Matrícula nº 12.062 até o ponto 118, de coordenadas E. 438.822,455 m e N. 7.371.073,268 m; 
deste, segue com azimute 227°25'10" e distância de 18,50 m, confrontando com o Lote 21 da Quadra 
03 até o ponto 119, de coordenadas E. 438.808,834 m e N. 7.371.060,751 m; deste, segue com azimute 
234°18'07" e distância de 1,83 m, confrontando com o Lote 21 da Quadra 03 até o ponto 120, de 
coordenadas E. 438.807,346 m e N. 7.371.059,682 m; deste, segue com azimute 238°49'59" e distância 
de 44,58 m, confrontando com o Lote 20 da Quadra 03 até o ponto 121, de coordenadas E. 438.769,199 
m e N. 7.371.036,609 m; deste, segue com azimute 243°20'55" e distância de 16,08 m, confrontando 
com o Lote 19 da Quadra 03 até o ponto 122, de coordenadas E. 438.754,830 m e N. 7.371.029,398 
m; deste, segue com azimute 235°46'27" e distância de 1,09 m, confrontando com a Viela Aurora até 
o ponto 123, de coordenadas E. 438.753,929 m e N. 7.371.028,785 m; deste, segue com azimute 
241°26'55" e distância de 6,79 m, confrontando com o Lote 18 da Quadra 03 até o ponto 124, de 
coordenadas E. 438.747,962 m e N. 7.371.025,538 m; deste, segue com azimute 242°38'00" e distância 
de 28,85 m, confrontando com o Lote 17 da Quadra 03 até o ponto 125, de coordenadas E. 438.722,341 
m e N. 7.371.012,277 m; deste, segue com azimute 214°18'52" e distância de 2,15 m, confrontando 
com o Lote 17 da Quadra 03 até o ponto 126, de coordenadas E. 438.721,129 m e N. 7.371.010,501 
m; deste, segue com azimute 244°01'17" e distância de 36,29 m, confrontando com o Lote 16 da 
Quadra 03 até o ponto 127, de coordenadas E. 438.688,506 m e N. 7.370.994,605 m; deste, segue com 
azimute 240°41'17" e distância de 2,48 m, confrontando com o Lote 15 da Quadra 03 até o ponto 128, 
de coordenadas E. 438.686,341 m e N. 7.370.993,389 m; deste, segue com azimute 254°59'15" e 
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distância de 8,46 m, confrontando com o Lote 15 da Quadra 03 até o ponto 129, de coordenadas E. 
438.678,169 m e N. 7.370.991,198 m; deste, segue com azimute 254°49'46" e distância de 10,57 m, 
confrontando com o Lote 14 da Quadra 03 até o ponto 130, de coordenadas E. 438.667,969 m e N. 
7.370.988,432 m; deste, segue com azimute 256°02'55" e distância de 9,44 m, confrontando com a 
Travessa da Lua até o ponto 131, de coordenadas E. 438.658,811 m e N. 7.370.986,157 m; deste, 
segue com azimute 261°34'47" e distância de 7,58 m, confrontando com o Lote 13 da Quadra 03 até o 
ponto 132, de coordenadas E. 438.651,314 m e N. 7.370.985,047 m; deste, segue com azimute 
256°15'53" e distância de 10,09 m, confrontando com o Lote 12 da Quadra 03 até o ponto 133, de 
coordenadas E. 438.641,512 m e N. 7.370.982,651 m; deste, segue com azimute 256°15'53" e distância 
de 6,00 m, confrontando com o Lote 11 da Quadra 03 até o ponto 134, de coordenadas E. 438.635,683 
m e N. 7.370.981,227 m; deste, segue com azimute 264°26'53" e distância de 2,23 m, confrontando 
com o Lote 10 da Quadra 03 até o ponto 135, de coordenadas E. 438.633,461 m e N. 7.370.981,011 
m; deste, segue com azimute 256°24'00" e distância de 6,90 m, confrontando com o Lote 09 da Quadra 
03 até o ponto 136, de coordenadas E. 438.626,757 m e N. 7.370.979,389 m; deste, segue com azimute 
257°58'50" e distância de 12,49 m, confrontando com o Lote 08 da Quadra 03 até o ponto 137, de 
coordenadas E. 438.614,537 m e N. 7.370.976,787 m; deste, segue com azimute 244°19'25" e distância 
de 4,00 m, confrontando com o Lote 08 da Quadra 03 até o ponto 138, de coordenadas E. 438.610,934 
m e N. 7.370.975,054 m; deste, segue com azimute 255°10'12" e distância de 4,21 m, confrontando 
com a Travessa do Amanhecer até o ponto 139, de coordenadas E. 438.606,859 m e N. 7.370.973,976 
m;  deste, segue com azimute 317°48'32" e distância de 1,27 m, confrontando com o Lote 05 da Quadra 
03, até o ponto 37, inicial desta descrição, encerrando a área de 1.336,64 m² (um mil, trezentos e trinta 
e seis metros quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados). 

 

                     Artigo 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 

emplacamento da via pública.  

 

 

                     Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
São Sebastião, 04 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 
 

                                                                                                                                            

 


